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OBJETO: PROJETO DE LEI N'0137/22 (AUTORIA DO VEREADOR OSWALDO ELIAS DA STLVA JUNIOR -
INTITUI, No ÂMBlro Do MLrNrcipro DE ARAÇoIABA DA sERRA, o vÊs *uero saúoe uarenNa',
DEDTCADo Às AÇôES DE coNSCrENTrzAÇÂo, rNCENTrvo Ao curDADo E pRoMoÇÂo oe seúoe
MENTAL MARTERNA) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Às t8 horas e 20 minutos do dia 03 de Outubro de 2.022, reuniram-se na sala de reuniões
da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, os integrantes das Comissões acima apontadas, acompanhados do SecretiáLrio

Geral.

Sob a direçào do Presidente mais idoso. tbram abenos os trabalhos, agradecendo a
presença de todos e detalhando o conteúdo da pauta objeto da reunião.

Fato seguinte, as Comissões analisaram a peninência da matéria, denno das respectivas
competências, entendendo, por unanimidade, pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão e votação do presente
Projeto de Lei, acompanhando o Parecer do Departamento Juridico de n'0126122.

Nada mais a ser discutido, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos. Iavrando-se a
presente Ata que, após lida, foi aprovada por todos.

Araçoiaba da Sena. 03 bro de 2.022
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Assim, neste senlido é emitido o Parecer conjunto, devolvendo a documentação ao
Exmo. Senhor Presidcnte desta Casa de Leis. para que, se assim decidir. incluir o Pmjeto dc Lei n'0137/22 ta pauta da
Sessão C)rdinária.
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